
                                                                                                                             
 
 São Paulo, 29 de Agosto de 2023 
 
Ao 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DESIG – DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO GEINF – 
GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DO MONITORAMENTO DIACO – DIVISÃO DE 
INFRAESTRUTURA E DE CONTROLE OPERACIONAL DO MONITORAMENTO COMAC – 
COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E DE AÇÕES DE CURADORIA 
 
Prezados Senhores, 
 
 
TERMO DECLARATÓRIO QUANTO À RESPONSABILIDADE PELO CONTEÚDO DE ENVIO 
DOS DOCUMENTOS REFERENTES À DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS JUNHO/2023. 
 
Eu ARNALDO ROBLES FILHO, Diretor da CAROL DTVM LTDA, assumo a 
responsabilidade pelo conteúdo dos documentos referentes a Demonstrações 
Contábeis – período Junho/2023 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
CAROL DTVM LTDA      CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
ARNALDO ROBLES FILHO                                                       CONTADOR   
Diretor                                                           C.R.C. 1SP 178715/0-O  
C.P.F n° 813.715.608-97       
R.G n° 5.775.975-3 



                                                                                                                                                                                                                                                          
 

 São Paulo, 29 de Agosto de 2023 
 
Ao 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DESIG – DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO GEINF – 
GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DO MONITORAMENTO DIACO – DIVISÃO DE 
INFRAESTRUTURA E DE CONTROLE OPERACIONAL DO MONITORAMENTO COMAC – 
COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E DE AÇÕES DE CURADORIA 
 
Prezados Senhores, 
 
Informamos o seguinte: 
Data Base das Demonstrações Financeiras: 30 de Junho de 2023. 
 
Relação de Demonstrações Financeiras e demais documentos contidos no arquivo: 
 
I Balanço Patrimonial 
II Demonstração dos Resultados 
III Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
IV Demonstração do fluxo de caixa 
V Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 
VI Termo Declaratório de responsabilidade da alta administração 
 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
CAROL DTVM LTDA      CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
ARNALDO ROBLES FILHO                                                       CONTADOR   
Diretor                                                           C.R.C. 1SP 178715/0-O  
C.P.F n° 813.715.608-97       
R.G n° 5.775.975-3 
 



  
   

                                                                                                                                                                                                                                                          
  

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

São Paulo, 28 de agosto de 2023. 
 
À 
JPPS AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
Avenida Paulista, 1471, cj 511 - 5º andar – Bela Vista 
São Paulo - SP 
 
Prezados Senhores: 
 
Esta carta de representação é fornecida em conexão com a sua auditoria das 
demonstrações contábeis da CAROL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., relativas ao período findo em 30 de junho de 2023 com o 
objetivo de expressar uma opinião se as demonstrações contábeis foram 
apresentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Para fins de identificação, as Demonstrações Contábeis examinadas por Vossas 
Senhorias apresentam os seguintes valores básicos (Milhares reais): 
 

Descrição 30/06/2023 
Total do ativo 5.257 
Total das exigibilidades (853) 
Patrimônio líquido 4.404 
 
Resultado do Período 

 
(411) 

 
Essas contas estão de acordo com os Livros da Empresa e serão transcritas, 
juntamente com o restante das demonstrações contábeis, no Livro Diário (SPED). 
 
Na qualidade de Administradores da Instituição, estamos cientes de nossa 
responsabilidade sobre o conjunto das demonstrações contábeis e das notas 
explicativas por nós apresentadas para o exame de Vossas Senhorias. Assim, na 
preparação do referido conjunto, atentamos para o fato de que deve apresentar, 



  
   

adequadamente, a posição patrimonial e financeira, o resultado de suas operações, 
as mutações do patrimônio líquido e a demonstração do fluxo de caixa e todas as 
divulgações necessárias, segundo as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicados 
de maneira uniforme e em cumprimento à legislação pertinente. Além disso, 
colocamos à disposição de Vossas Senhorias todos os livros contábeis e financeiros, 
bem como atas de reuniões de acionistas, e da diretoria. 
 
Adicionalmente, todas as atas de reuniões de acionistas e da diretoria celebradas até 
esta data encontram-se incluídas nos respectivos registros e refletem a totalidade das 
decisões aprovadas. 
 
Confirmamos que (com base em nosso melhor entendimento e opinião, depois de 
feitas as indagações que consideramos necessárias para o fim de nos informarmos 
apropriadamente): 
 
Demonstrações contábeis 
 
Cumprimos nossas responsabilidades como definidas nos termos do trabalho de 
auditoria datado em 21 de junho de 2022, pela elaboração das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e, em particular, 
que as demonstrações contábeis foram apresentadas adequadamente em 
conformidade com essas práticas. 
 
Os pressupostos significativos utilizados por nós ao fazermos as estimativas 
contábeis, inclusive àquelas avaliadas pelo valor justo, são razoáveis (NBC TA 540).  
 
Os relacionamentos e transações com partes relacionadas foram apropriadamente 
contabilizados e divulgados em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil (ver também NBC TA 550 – Partes Relacionadas). 

 
Todos os eventos subsequentes à data das demonstrações contábeis e para os quais 
as práticas contábeis adotadas no Brasil exigem ajuste ou divulgação foram ajustados 
ou divulgados (ver também NBC TA 560 – Eventos Subsequentes). 
 
Lista de distorções relevantes e não corrigidas 
 
Não há efeitos relevantes ou distorções não corrigidas, individual e agregadamente 
para as demonstrações contábeis como um todo.  
 
Se aplicável, as distorções não corrigidas, estão listadas abaixo, conforme exigido 
pela NBC TA 450. 
 



  
   

As Demonstrações Contábeis e suas notas explicativas 
 
I- Indicam ou Registram: 
 

a) Bases de avaliação dos ativos e ajustes dessas avaliações mediante provisões 
adequadas, quando necessárias, para refletir valores de realização ou outros 
valores previstos pelas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil; 

b) Todas as obrigações e os passivos, bem como as informações pertinentes 
quanto a prazos, amortizações e encargos; 

c) Todos os compromissos firmados e informações pertinentes; 
d) Todos os prejuízos esperados em razão de circunstâncias já conhecidas. 

 
II- Pressupõem que: 
 

a) Todos os ativos são de propriedade da Empresa e estão livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus e gravames, exceto aqueles descritos nas 
notas explicativas; 

b) Não há acordos para manutenção de limites mínimos de saldos em banco ou 
outras vinculações, estando esses saldos disponíveis, exceto aqueles 
destacados nas notas explicativas; 

c) As contas estão adequadamente classificadas, considerando prazos e 
natureza dos ativos e passivos; 

d) Todos os acordos ou operações estão adequadamente refletidos nas 
demonstrações contábeis; 

e) Todas as garantias dadas estão, adequadamente, divulgadas nas 
demonstrações contábeis. 

 
III- Não temos conhecimento: 
 

a) De que membros da Administração não tenham cumprido todas as leis, as 
normas e os regulamentos que a Empresa está sujeita. Também não temos 
conhecimento de que houve, durante o exercício, operações ou transações que 
possam ser reconhecidas como irregulares, ou ilegais e/ou que não tenham 
sido realizadas no melhor interesse da Empresa; 

b) De outras partes relacionadas, além daquelas pelas quais se apresentam 
informações nas respectivas notas explicativas às demonstrações contábeis; 

c) De que diretores ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança 
tenham participado ou participem da administração ou tenham interesses em 
sociedades com as quais a Empresa manteve transações; 



  
   

d) De quaisquer fatos ocorridos desde que possam afetar as demonstrações 
contábeis e as notas explicativas naquela data ou que as afetam até a data 
desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da 
Empresa. 

e) De eventos ou circunstâncias ocorridos ou esperados que possam nos levar a 
crer que o ativo imobilizado possa estar registrado por valores superiores ao 
seu respectivo valor de recuperação; 

f) De efeitos relevantes nas demonstrações contábeis acima referidas e 
identificadas, decorrentes das seguintes situações:  

 Ações ou reclamações relevantes contra a Empresa, exceto aqueles 
descritos nas notas explicativas; 

 Acordos ou operações estranhas aos negócios normais ou quaisquer a 
outros acordos; 

 Inadimplências contratuais que possam resultar em prejuízos para a 
Empresa; 

 Existência de contingências (ativas ou passivas), além daquelas que 
estejam descritas nas notas explicativas e daquelas reconhecidas ou 
aprovisionadas; 

 Existência de comunicação, por parte das autoridades normativas, sobre 
inobservância de normas ou aplicação de procedimentos contábeis, etc. 

 
IV- Também confirmamos que: 
 

a) Não houve: 
 Fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de 

responsabilidades ou confiança; 
 Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito relevante nas 

demonstrações contábeis; 

 Violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujo os 
efeitos deveriam ser considerados para divulgação das demonstrações 
contábeis ou mesmo da origem ao registro de provisão para a 
contingências passivas. 

  
b) Além disso, não temos conhecimento de quaisquer outras distorções que não 

tenham sido ajustadas nas demonstrações contábeis. 
c) Todas as transações efetuadas no período foram devidamente registradas no 

sistema contábil de acordo com a legislação vigente, especificamente, com 
relação aos instrumentos financeiros derivativos, a Empresa não celebrou tais 
contratos. 



  
   

d) Não temos conhecimento da existência de outros contratos com essas 
características, ou similares, que possam ser considerados como instrumentos 
financeiros derivativos que não tenham sido reportados a Vossas Senhorias. 

e) Todos os softwares existentes na Empresa têm certificados de origem e 
portanto, estão de acordo com a legislação pertinente. 

 
Informações fornecidas 
 
Nós lhes fornecemos: 
 

 acesso a todas as informações das quais estamos cientes que são relevantes 
para a elaboração das demonstrações contábeis, tais como registros e 
documentação, e outros; 
 

 informações adicionais que V. Sas. nos solicitaram para o propósito da auditoria; 
e 

 
 acesso irrestrito a pessoas dentro da entidade das quais V. Sas. determinaram 

necessário obter evidência de auditoria. 
 
Todas as transações foram registradas na contabilidade e estão refletidas nas 
demonstrações contábeis. 
 
Divulgamos a V. Sas. todas as informações que possam evidenciar fraude ou 
suspeita de fraude de que temos conhecimento e que possam afetar a entidade e 
envolvam: 
 

 administração; 
 empregados com funções significativas no controle interno; ou 
 outros em que a eventual fraude poderia ter efeito relevante sobre as 

demonstrações contábeis (NBC TA 240). 
 
Divulgamos a V. Sas. todas as informações, de que temos conhecimento, relativas a 
eventuais alegações de fraude ou suspeita de fraude que afetem as demonstrações 
contábeis da entidade, comunicadas por empregados, antigos empregados, analistas, 
reguladores ou outros (NBC TA 240). 
 
Divulgamos a V. Sas. todos os casos conhecidos de não conformidade ou suspeita de 
não conformidade com leis e regulamentos, cujos efeitos devem ser considerados na 
elaboração de demonstrações contábeis (NBC TA 250). 
 



  
   

Divulgamos aos senhores a identidade das partes relacionadas e todos os 
relacionamentos e transações com partes relacionadas das quais temos 
conhecimento (NBC TA 550). 
 
Divulgamos todas as contingências passivas, decorrentes de ações judiciais, de 
natureza fiscal, trabalhista, comercial ou cível, informadas pelos consultores jurídicos, 
quantificadas a probabilidade de êxito ou perda. 
 
Consultores Jurídicos 
 
Confirmamos a seguir o nome de todos os consultores jurídicos que cuidam de 
litígios, impostos, ações trabalhistas e quaisquer outros processos, a favor ou contra a 
Instituição, bem como de qualquer outro fato que possa ser considerado como 
Contingência: 

 CAMILO LINHARES ADVOCACIA 

 ADVOCACIA LOFRANO 
 OMB ADVOGADOS 
 VILARDI E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 Dr. ARTUR GOMES FERREIRA SOC. INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 
Seguros 
Confirmamos que a política de cobertura de seguro Predial está adequada às 
necessidades da Empresa. 
 
Relacionamento Comercial com outras instituições financeiras 
Informamos que a empresa é correntista e mantém operações junto as instituições 
abaixo devidamente registradas e informadas através do Balancete de Verificação, 
sendo: 
 

Depósitos Banc. de Inst. Sem Conta Reserva 

  Banco Santander S/A 130004125 

  
Banco Bradesco 874442 

  Banco Bradesco 87109-5 

  Banco Bradesco 101293-2 

  
Banco do Brasil S/A – 5800-9 

  Banco do Brasil - 2730-8 

  Banco do Brasil – 53945 

 



  
   

Reservas Livres 

  Banco Central – Outras Reservas Livres 

 
 
Processo de inspeção dos Órgãos Reguladores 
Informamos a existência de processos de inspeção/fiscalização de Órgãos 
Reguladores em andamento. 
 

 
(a) Inquérito Policial - apreensão de US$ 31.000,00 em poder de Adriano 
 Camin Jr, que afirmava ser sócio da Alpes Tour, que seria correspondente 
 bancário da Carol. Os autos se encontram no Min Público Federal. 
  
(b) Inquérito Policial - Operação Eldorado - possível prática de lavagem de 
 ativos, em tese, a Carol teria adquirido ouro de origem ou procedência  
 ilegal. Os autos se encontram na Polícia Federal de Sinop/MT. 
  
(c) Inquérito Policial - Lavagem de dinheiro, tendo como antecedente Tráfico de 
 Drogas. Em 09/06/22, foi oferecida denúncia em face de Cleber Soares da 
 Silva, Sergio da Silva Jr e Mizael Pontes da Silva pelo crime de lavagem de 
 dinheiro oriundo de tráfico de drogas. 

 
(d)    Inquérito Policial - 0000175-10.2015.4.01.3102 tem por objetivo a apuração  
        das circunstâncias da extração e comercialização de ouro no Estado do 

Amapá. Os autos permanecem em sede policial, no aguardo de diligência e/ou 
relatório final. 

 
(e)  Fiscalização 1- A Instituição recebeu em 13/02/2023 por parte da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil/Delegacia da Receita Federal em 
Brasília /Equipe Regional de Fiscalização de Fraudes Tributárias Receita 
Federal o TERMO DE INÍCIO DE PROCEDIMENTO FISCAL – TIPF Número 
do Mandado de Procedimento Fiscal nº01.1.01.00-2023-00028-4 para coleta de 
informações 

 
(f)  Fiscalização 2- A Instituição recebeu em 14/02/2023 por parte da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil/Delegacia da Receita Federal em 
Osasco/SP /Equipe de Fiscalização o TERMO DE INÍCIO DE 
PROCEDIMENTO FISCAL – DILIGÊNCIA FISCAL Número de Identificação do 
Procedimento Fiscal nº 08.1.13.00-2023-00045-7 para coleta de informações 
sobre fornecedores, clientes e operações com ouro ativo financeiro, 
instrumento cambial ou mercadoria. Períodos de referência: 01/2018 a 12/2019 



  
   

 
(g)    Fiscalização 3- A Instituição recebeu do Banco Central do Brasil Requisição de 

Informações e Documentos nº 75291-2022 em 02/01/2023 com prazo de envio 
da resposta até 10/04/23. 

 
 
 
Informações do sistema contábil e de controle interno fornecidas pela Administração 

 
Informamos que o Sistema Contábil e de Controle Interno adotado pela Instituição é 
de responsabilidade da Administração e é adequado ao seu tipo de atividade e 
volume de transações. Tem como objetivo proporcionar Eficiência e Segurança em 
todas as Transações Financeiras e Operacionais, na proteção dos Ativos e é 
adequado para a prevenção e/ou detecção de eventuais Fraudes e Erros. 
 
Os Procedimentos Operacionais adotados e utilizados na Gestão Administrativa, 
Financeira e Patrimonial são adequados e obedecem rigorosamente às Políticas de 
Negócios e das Normas Administrativas estabelecidas pela Diretoria. 
 
Comunicação aos responsáveis da Administração 
 
Estamos cientes dos pontos abordados pela auditoria independente sobre os 
controles internos através do relatório emitido referente ao primeiro semestre de 2023. 
 
Estamos cientes dos assuntos abordados no Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as demonstrações contábeis findas em 30 de junho de 2023 no qual foi emitido 
com modificação de opinião e parágrafo sobre a continuidade operacional. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

CAROL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 
 

Arnaldo Robles Filho 
Diretor Administrativo, Financeiro e Operacional  

 
 
Ressalvamos que a responsabilidade do profissional contabilista fica restrita apenas 
ao aspecto meramente técnico, tendo em vista que, reconhecidamente operou com 



  
   

elementos, dados e comprovantes fornecidos por esta empresa, que se 
responsabiliza por sua exatidão e veracidade. 

 
 

Carlos Alberto de Souza 
Contador - CRC SP – 1SP 178.715/O-0 

 
 



                                                                                                                                                                                                                                                          
 

 
 São Paulo, 30 de agosto de 2023 
 
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE NEGÓCIOS SOCIAIS E PRINCIPAIS FATOS 
ADMINSTRATIVOS. – PERÍODO JANEIRO A JUNHO DE 2023. 
 
Em cumprimento a Resolução CMN 4.818 de 29/05/2020, detalhamos  a seguir o 
Relatório da Administração 
Data Base: Janeiro a junho de 2023. 
Relatório efetuado segundo o perfil da CAROL DTVM LTDA. e levando-se em conta 
seu enquadramento no nível S 5. 
  
Metodologia: 
Os trabalhos foram desenvolvidos através de análise de documentos, relatórios, 
políticas internas e acompanhados de monitoramento mensal dividida em módulos, 
com pontos de observação.  
O Trabalho foi desenvolvido conforme escopo: 
Testes aplicados; 
Deficiências identificadas; 
Para todos os acompanhamentos verificados foram validados com documentos que 
permanecerão arquivados por cinco anos fiscais completos. 
 

1. Avaliações e Acompanhamentos 
Avaliação de procedimentos destinados a conhecer clientes, incluindo a 
verificação e a validação das informações dos clientes e a adequação dos dados 
cadastrais. 

O conheça seu cliente foi feito com juntada de documentos para verificação 
das informações e validação de dados (somente um caso no período - COLUNA 
DTVM LTDA.). 
A realização de validação de endereços de forma automática: coleta de CEP dos 
clientes, inclusão no sistema e preenchimento automático. 
Verificado os clientes com limite mensal de até R$ 30.000,00 a/m, sem 
apontamentos em listas, ou dados sensíveis, classificados como baixo risco. os 
testes foram realizados através de amostragem conforme segue: 
- conferência dos documentos de identificação no sistema operacional de Ouro 
(RG,CPF ou CNH, tela de cadastro conforme Portaria 361 de 10 de setembro de 



2014 da Agência Nacional de Mineração. Não foram detectados clientes em 
Listas PPE. 
 
1.2 Verificamos que os processos implantados até a presente data, permitem 

verificação/solução de curto prazo com agilidade da área envolvida. 
 
Deficiências encontradas: 
Existe deficiência na análise de fotos via satélite das PLGs através do Sistema  
SIGMINE mantido pela ANM. 
 
1.3 Avaliação de procedimentos de monitoramento, seleção e análise e 

comunicação ao COAF, incluindo a avaliação dos parâmetros de seleção de 
operações e de situações suspeitas. 

 
1.3.1 Monitoramento 

DIÁRIO:  foi realizado pelo Sistema operacional de Ouro (Artius)  não 
gerando alertas. 
Para clientes PJ, não foi detectado alertas para os itens abaixo: 
Limite ultrapassado 
Cliente fora de domicílio 
Beneficiário final 
Listas Restritivas 
Situação cadastral 
 

2. Avaliação da Governança na política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento ao terrorismo. 
Será finalizada a revisão e atualização das políticas de Governança e Controles 
Internos até o dia 28/07/2023 em atendimento a Termo de Comparecimento 
n°65/2023-BCB/DESUC  PE 232573 do Bacen. 
Aguardando resposta do Bacen quanto ao Relatório de Autoavaliação e Plano 
de Ação. 
 

3. Avaliação das medidas de desenvolvimento da cultura organizacional voltadas 
à prevenção da lavagem de dinheiro e ao financiamento ao terrorismo. 
 

4. TREINAMENTO 
 
Com a intenção de sempre promover o desenvolvimento dos colaboradores, 
foi determinado pela Dir. de Compliance que o próximo treinamento de 
PLD/FT, será realizado no segundo semestre de 2023. 
 
 
 
 



 
5. Auditoria externa 

 
Destacamos a Ênfase – no parágrafo “Incerteza significativa quanto à 
continuidade operacional da Instituição” em relação ao prejuízo de R$ 411 mil 
durante o semestre findo em 30 de junho de 2023, ocorrido em função de que, 
a CAROL DTVM diminuiu estrategicamente suas operações no período, 
culminando com a decisão de encerramento dos Postos de Compra de Peixoto 
de Azevedo-MT e Itaituba-PA em janeiro de 2023 já visando a perspectiva de 
atuação em novos segmentos para o ano de 2023. 

 
6. AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA 

 
Avaliação das ações de regularização dos apontamentos oriundos da auditoria 
interna e da supervisão do Banco Central do Brasil. 
 
Destacamos o Termo de Comparecimento do Bacen (já referifo no item 2) que 
foi objeto de Relatório de Auditoria Interna e PLANO DE AÇÃO que sua 
aprovação ou não, deverá influir no desenvolvimento sócio econômico da 
CAROL para o segundo semestre de 2023. 
No aguardo de resposta do Bacen a respeito do Plano de Ação, a CAROL, está 
operando somente com Instituições Financeiras. Operações com PF não 
relacionadas com o garimpo. A CAROL considera a perspectiva de uma nova 
regulamentação no Mercado de Ouro e projeta novos produtos, e que tem 
fôlego para sustentar as operações até que o Bacen se manifeste a respeito do 
Plano de Ação.  
 

7. OUVIDORIA E CANAL DE DENUNCIAS: 
No semestre findo em 30 de junho de 2023, não houve apontamentos. 

 
8. DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS: 

 
As demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 30 de junho de 
2023, foram aprovadas pela Diretoria da CAROL, conforme Ata de Reunião 
realizada em 29  de agosto  de 2023. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 



 
9. CONSIDERAÇÕES FINAIS E ENCERRAMENTO: 

 
O presente relatório, conforme determina a Resolução n° 4.818/2020 será 
enviado ao Banco Central do Brasil juntamente com as Demonstrações 
Financeiras data base 30/06/2023. 
 
CAROL DTVM LTDA 
SÃO PAULO-SP 
ARNALDO ROBLES FILHO 
DIRETOR EXECUTIVO 
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